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AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAR POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo nº 22.511.775-6

1. Objeto:  Contratação  de  serviço  de  tradução  em  Libras,  para  atender  a

demanda da Proposta do Novo Arranjo em Pesquisa e Inovação em Tecnologia

Assistiva – NAPI-TA, UENP.

Item Descrição Quantidade

1  REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIBRAS 01

2. Critério de julgamento: Menor preço global

3. Especificações Técnicas:

3.1. O serviço de audiodescrição deverá ser prestado por profissionais habilitados

com utilização de tecnologia assistiva ou ajuda técnica, visando a narração, em

língua portuguesa, sincronizada com o som original, contendo descrições de sons,

de elementos visuais e de quaisquer informações adicionais que sejam relevantes

para possibilitar a melhor compreensão por pessoas com deficiência visual, devendo

observar os requisitos da ABNT NBR 16452 – Acessibilidade em Comunicação –

Audiodescrição.

3.2. Todos os profissionais que exercerem as atividades decorrentes deste Termo

e Dispensa, devem ter o conhecimento e certificação necessária as especificidades

do serviço, apresentadas anteriormente à contratação.

3.3. Os custos de viagem e transporte serão de responsabilidade da CONTRATADA.

3.4. Os custos decorrentes de eventuais obrigações trabalhistas serão de

responsabilidade da CONTRATADA.

3.5. A CONTRATADA deverá cumprir o horário estipulado pela CONTRATANTE

integralmente.

4. Condições de entrega: 

LOCAL:  O  serviço  será  prestado  no  município  de  Curitiba  ou  Região

Metropolitana,  sendo  descrito  o  local  de  prestação  do  serviço  na  Ordem  de

Serviço.
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5. Condições de pagamento: Pagamento será realizado em até 30 dias após a

entrega definitiva do objeto.

6. Documentação exigida:

1. Declaração de Nepotismo

2. Certidão Negativa de Débitos Federal

3. Certidão Negativa de Débitos Estadual

4. Certidão Negativa de Débitos Municipal

5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

6. Certidão FGTS (CRF)

7. Contrato Social

8. Cadastro no Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços (GMS).

7. Deveres e responsabilidades da contratada:

7.1.1 executar os serviços conforme especificações contidas no Termo de

Dispensa e Contrato, bem como na sua proposta, com a alocação dos empregados

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e

quantidade lá especificadas;

7.1.2 reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos

materiais empregados;

7.1.3 Manter os empregados nos horários predeterminados pela Administração,

quando for o caso;

7.1.4 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
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de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº

8.078/1990), ficando o Contratante autorizado a descontar da garantia, caso

exigida no edital, ou dos pagamentos devidos ao Contratado, o valor

correspondente aos danos sofridos os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

7.1.5 utilizar empregados habilitados e com conhecimento dos serviços a serem

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

7.1.6 zelar para que os empregados se apresentem uniformizados e portem

crachá de identificação, nos casos de serviços a serem prestados nas dependências

da contratante, e utilizem os equipamentos de proteção individual (EPI) necessários

à segurança no trabalho, na forma da lei;

7.1.7 apresentar ao contratante, quando for o caso, a relação nominal dos

empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço a serem prestados

nas dependências do contratante;

7.1.8 responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja

inadimplência não transfere responsabilidade ao contratante;

7.1.9 atender as solicitações da contratante quanto à substituição dos

empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que

ficar constatado o descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço,

conforme descrito no Termo de Dispensa e Contrato;

7.1.10 instruir os empregados da observância obrigatória das normas internas da

Administração, salvo disposição que especificamente os dispense;

7.1.11 instruir os empregados sobre as atividades que devem desempenhar e
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proibi-los de exercer atividades não relacionadas à execução do objeto contratado,

devendo prontamente relatar à contratante qualquer ocorrência capaz de

caracterizar desvio de função;

7.1.12 relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no

decorrer da prestação dos serviços;

7.1.13 não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis)

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem

permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre;

7.1.14 manter-se, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, e com as condições exigidas para a habilitação, ou para a

qualificação na contratação direta;

7.1.15 manter atualizado os seus dados no Cadastro Unificado de Fornecedores

do Estado do Paraná, conforme legislação vigente;

7.1.16 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do Contrato

7.1.17 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento

dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da

Dispensa, exceto quando houver:

7.1.17.1 alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela

Administração;

7.1.17.2 superveniência de fato excepcional ou imprevisível, ou previsível de

consequências incalculáveis, estranho à vontade das partes, que altere
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fundamentalmente as condições de execução do contrato;

7.1.17.3 retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou

autorização de fornecimento, interrupção da execução do contrato ou diminuição

do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da Administração;

7.1.17.4 aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites

permitidos por esta Lei;

7.1.17.5 impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro

reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;

7.1.17.6 omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive

quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou

retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis

aos responsáveis;

7.1.18 Responsabilização da contratada com a logística reversa dos produtos,

embalagens e serviços pós consumo no limite da proporção que fornecerem ao

Poder Público, assumindo a responsabilidade pela destinação final ambientalmente

adequada; prestando todos os esclarecimentos solicitados;

8. Deveres e responsabilidades da contratante:

8.2.1 receber o objeto do contrato no local, prazo e nas condições estabelecidas

no Termo de Dispensa, contrato e na proposta;

8.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado no

Termo de Dispensa, contrato e na proposta;

8.2.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto

recebido provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Dispensa,

contrato e na proposta, para fins de aceitação e, após, para o recebimento

definitivo; irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,
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reparado ou corrigido;

8.2.4 comunicar ao contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas, fixando prazo para a sua correção;

8.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do contratado, por

intermédio de comissão ou servidor especialmente designado;

8.2.6 efetuar o pagamento ao contratado no valor correspondente ao efetivo

fornecimento do objeto ou à efetiva execução do serviço ou etapa do serviço, no

prazo e forma estabelecidos no Termo de Dispensa e no contrato;

8.2.7 efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura

fornecidas pelo contratado, no que couber;

8.2.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução

do contrato, ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do

contrato;

8.2.9 ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva

da Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido,

além de devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela

execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual

desmobilização;

8.2.10 adotar providências necessárias para a apuração das infrações

administrativas, quando se constatar irregularidade que configure dano à

Administração, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao Ministério

Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência;

9.Sanções Administrativas:

9.1. O contratado que incorra em infrações sujeita-se às sanções administrativas

previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do

Decreto n.º 10.086, de 17 de janeiro 2022, sem prejuízo de eventuais implicações

penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal.

9.2. Para aplicação das sanções administrativas, a UENP levará em consideração a

natureza  e  a  gravidade da falta,  os  prejuízos  dela  advindos  e  a  reincidência  na
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prática do ato, apurados mediante processo administrativo, assegurado o direito ao

contraditório e à ampla defesa, conforme disposto nos arts. 210 a 212, do Decreto

Estadual 10.086/2022

9.3. A sanção administrativa de ADVERTÊNCIA será aplicada por escrito e destinada

às condutas que prejudiquem o andamento do procedimento de contratação (art.

195, do Decreto Estadual 10.086/2022).

9.3.1. A  advertência  será  aplicada  por  escrito  e  destinada  às  condutas  que

prejudiquem o andamento do procedimento de contratação, nos moldes do art. 195

do Decreto Estadual 10.086/2022:

I - descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à

Lei quando não se justificar aplicação de sanção mais grave;

II  -  inexecução  parcial  de  obrigação  contratual  principal  ou  acessória  de

pequena relevância, a critério da Administração, quando não se justificar aplicação

de sanção mais grave;

9.4. A sanção administrativa de MULTA será aplicada por inexecução total ou parcial

da obrigação,  sujeitando o inadimplente à multa  de mora,  que será graduada de

acordo com a gravidade da infração, observando-se os seguintes limites:

a) multa de 0,5% a 5%, nos casos das infrações previstas no art.  195, do

Decreto Estadual 10.086/2022;

b) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas no art.  196,  do

Decreto Estadual 10.086/2022;

        c) multa de 15% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 197, do

Decreto Estadual 10.086/2022;

9.4.1. Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o 

valor global do contrato ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso 

na entrega; a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a multa de mora será convertida 

em compensatória, aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima.

9.4.2. A aplicação da multa não impede que a UENP cancele a aquisição e aplique 

as demais sanções previstas na legislação estadual pertinente.

9.4.3. As multas previstas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 

eximirá a empresa inadimplente da responsabilidade por perdas e danos decorrentes
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das infrações cometidas.

Jacarezinho, 09 de Setembro de 2024.

Seção de

Licitação UENP
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